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OF. GP. Nº 181/2021	São Jerônimo, 16 de junho de 2021.
Exmo. Sr. 
Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 036/2021, em anexo, o qual atualiza a legislação municipal sobre o Regime Próprio de Previdência Social.
Faz-se necessária a alteração de alíquota de contribuição dos servidores tanto ativos quanto inativos e pensionistas, passando para 14% (quatorze por certo), conforme art. 9º, §4º da EC 103/2019.
Inclusive, estes termos já foram objeto da Lei Municipal 3.901/2020, porém segundo a Secretaria de Previdência, vinculada ao Ministério da Economia, emitiu parecer quanto a irregularidade a atual alíquota (11%) do escalonamento ali proposto.
Como consequência da irregularidade temporária, o município está considerado como inadimplente frente as obrigações do Cadastro Único de Convênios – CAUC, o que impede o recebimento de importantes recursos federais, inclusive de emendas parlamentares.
Sendo assim, é fundamental a imediata correção da legislação municipal para que retornemos ao recebimento de recursos bem como para mantar a regularidade frente a Constituição Federal.
Diante deste cenário, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, tendo em vista que a urgência que o teme remete.

Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 036 DE 16 DE JUNHO DE 2020
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O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º A alíquota de contribuição prevista nos incisos I e II do art. 13, da Lei Municipal n.º 2.363/2005, que fixa a contribuição a cargo dos servidores ativos, inativos e pensionistas, passa a ser de 14% (quatorze por cento).

§1º A alíquota de que tratam o caput entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao nonagésimo dia posterior à sua publicação. 

§2º Até a entrada em vigor da alíquota a que se refere o caput, vigorarão as alíquotas vigentes até a publicação desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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